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“Dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 3.963 de 12 de Setembro de 2019”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: O Art. 3º, da Lei Municipal nº 3.963/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º: O Conselho Municipal de Segurança Pública, composto de representantes indicados pelo Poder Público e pela sociedade civil, tem a seguinte composição:
I - um representante do Poder Executivo Municipal;
II - um representante da Polícia Militar (15ºBPM/I);
III - um representante da Polícia Civil;
IV - dois representantes da sociedade civil;


§ 1º - Cada membro do Conselho tem um suplente, que o substituirá nos seus impedimentos.
§ 2º - Os membros do COMSEP e seus suplentes são nomeados pelo Prefeito, via decreto municipal, para o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período.
§ 3º - O COMSEP é presidido por um de seus integrantes, eleito entre seus membros, para mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução por igual período.
§ 4º - Os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública não são remunerados, e suas funções são consideradas serviço público relevante.

Art. 2º: Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.963/2019.

Art. 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 09 de fevereiro de 2021.
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